BRK Ambiental — Rio Claro S.A.

CNPJ/MF n2 08.630.227/0001-22 — NIRE 35.300.337.913
Ata da Assembleia Geral Extraordinaria
realizada em 17 de abril de 2023, as 14:00 horas

Data, Hora e Local: Realizada de forma digital aos 17 (dezessete) dias do més de abril
de 2023 (dois mil e vinte e trés), as 14:00 horas, considerando-se, portanto, realizada na
sede social da BRK Ambiental — Rio Claro S.A., na Cidade de Rio Claro, Estado de Sao
Paulo, na Rodovia Constantine Peruchi, s/n®, Km 175, Jardim do Horto, CEP 13.506-899
(“Companhia” ou “BRK Rio Claro"). Convocagéo: Dispensada a publicagdo de Editais
de Convocagéo, na forma do artigo 124, § 42, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agdes”). Presencgas: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas
constantes no Livro de Presenca de Acionistas. Mesa: Verificado o quérum para insta-
lagao da Assembleia Geral Extraordindria (“Assemblela”), os acionistas, nos termos
do art. 23 do Estatuto Social da Companhia em consonéancia com o art. 128 da Lei das
Sociedades por Agdes, aprovaram a seguinte composi¢ao da mesa: (i) Presidente —
Rodrigo Ribeiro Pereira Brandao; e (i) Secreldria— Denise Lie Okimura. Ordem do Dia:

i I( rovar: (I) a realizagéo, pela Companhia, de sua 12 (primeira) emisséo
de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografdria, em série
tnica, no valor total de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais) (‘Emiss&o”), mediante
distribuigdo publica, nos termos da Resolugédo da CVM n® 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada (“Resolugdo CVM 160”), e demais leis e regulamentagdes aplicdveis
(“Oferta”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1* (Primeira) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirograféria, em Série
Unica, para Distribuigdo Publica, da BRK Ambiental — Rio Claro S.A." a ser celebrado
entre a Companhia, na qualidade de emissora, e a Pentdgono S.A. Distribuidora de
Titulos e Valores Mobiliarios, instituigdo financeira autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n® 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 17.343.682/0001-38 (“‘Agente Fiducidrio” e “Escritura de Emissé&o”,
respectivamente); (ii) a celebragéo, pela Companhia, do “Contrato de Coordenagéo,
Colocagao e Distribuicdo Publica, sob Regime de Garantia Firme de Colocagédo,
da 1% (Primeira) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, da BRK Ambiental — Rio Claro S.A", entre a
Companhia e instituicdo financeira integrante do sistema de distribuigao de valores
mobilidrios, (“Coordenador Lider” e “Contrato de Distribuigdo”, respectivamente) e
seus eventuais aditamentos; (iii) a autorizagéo expressa para a Diretoria e os demais
representantes legais da Companhia praticarem todos e quaisquer atos, negociarem
as condigbes finais, tomarem todas e quaisquer providéncias e adotarem todas as
medidas necessdrias para (a) negociar todos os termos e condigdes que venham a
ser aplicdveis & Oferta inclusive, mas néo se limitando, no que se refere a contratagao
dos sistemas de distribuigdo e negociagdo das Debéntures nos mercados primario e
secundério e a contratagéo dos seguintes prestadores de servigos: (1) o Coordenador
Lider e demais instituigdes financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais
para estruturar e coordenar a Oferta, se for o caso, (2) Banco Liguidante (conforme
abaixo definido), (3) Escriturador (conforme abaixo definido), (4) Agente Fiducidrio e
(5) assessores legais, dentre outros; e (b) praticar todos os atos e assinar todos os
documentos necessdrios a efetivagdo da Oferta, incluindo, mas n&o se limitando a,
assinatura da Escritura de Emisséo, do Contrato de Distribui¢&o, bem como eventuais
aditamentos a tais documentos, e a outorga de procurages eventualmente necessdrias;
e (Iv) a ratificagao dos atos ja praticados pela Diretoria da Companhia relacionados as
deliberagdes acima. Deliberagdes: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem
do Dia, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia e sem quaisquer restricdes: (i) a aprovagéo, nos termos
do art. 59 da Lei das Sociedades por Agdes, da Emisséo das Debéntures, nos termos
da Escritura de Emisséo, com as seguintes caracter(sticas e condigdes principais, as

estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome
do respectivo titular da respectiva Debénture. (k) Espécie: As Debéntures seréo da
espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Agdes.
(I) Prego de Subscrigéo e Forma de Integralizagéo: As Debéntures serdo subscritas
e integralizadas & vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrigéo, pelo seu
Valor Nominal Unitario, de acordo com as normas de liquidac&o aplicaveis & B3. Caso
qualguer Debénture venha ser integralizada em data diversa e posterior & Primeira Data
de Integralizagdo, a integralizag&o deverd considerar o seu Valor Nominal Atualizado
das Debeéntures, acrescido da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a
Primeira Data de Integralizag&o até a data de sua efetiva integralizagio. As Debéntures
poderao ser subscritas com 4gio ou desdgio, a exclusivo critério do Coordenador Lider
e mediante prévio consentimento da Companhia, a ser definido, se for o caso, no ato
de subscricéo das Debéntures, desde que aplicado de forma igualitdria & totalidade
das Debéntures subscritas e integralizadas em uma mesma data. (m) Prazo e Data
de Vencimento: Ressalvadas as hip6teses de liquidagdo antecipada das Debéntures
decorrente da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Faculta-
tivo, Resgate Antecipado Obrigatério e Aquisi¢do Facultativa (conforme definidos abaixo)
com cancelamento total das Debéntures e de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures nos termos da Escritura de Emisséo, ocasides em que a
Companhia obriga-se a proceder ao pagamento das Debéntures pelo seu respectivo
Valor Nominal Atualizado das Debéntures, acrescido da Remuneracéo devida, as
Debéntures teréo prazo de 12 (doze) anos contados da Data de Emissao, com data
de vencimento final em 15 de abril de 2035 (“Data de Vencimento”). (n) Quantidade
de Debéntures. Serdo emitidas 100.000 (cem mil) debéntures (“Debéntures”). (o)
Atualizagdo Monetdria das Debéntures: O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitdrio das Debéntures, conforme o caso, sera atualizado monetariamente
pela variagéo do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo calculado (“1PCA"),
apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
(“IBGE”"), desde a Primeira Data de Integralizagao das Debéntures até a data de seu
efetivo pagamento (“Atualizagdo Monetaria das Debéntures”), sendo o produto da
Atualizagdo Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitarie das Debéntures (“Valor
Nominal Atualizado das Debéntures”), calculado de forma pro rata temporis por Dias
Uteis de acordo com a férmula previsia na Escritura de Emisséo. (p) Remuneragédo das
Debéntures: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures incidirdo juros remune-
ratérios equivalentes a 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneragéo” ou “Remuneragéo
das Debéntures”), incidentes desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de
Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até
a data do efetivo pagamento. A Remuneragéo das Debéntures seré incidente sobre o
Valor Nominal Atualizado das Debéntures, a partir da Primeira Data de Integralizagdo
Debéntures ou da Data de Pagamento da Remunerag&o das Debéntures imediatamente
anterior, conforme o caso, e pagas, ao final de cada Periodo de Capitalizagdo das
Debéntures, calculada em regime de capitalizagdo composta pro rala temporis por Dias
Uteis de acordo com a férmula prevista na Escritura de Emissao. (q) Perlodicidade de
Pagamento da Remuneracéo: Ressalvadas as hipdteses de liquidagio antecipada das
Debéntures resultante de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado
Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatdrio e Aquisigao Facultativa ou do vencimento
antecipado das Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao, conforme aplicdvel,
farao jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da
Escritura de Emisséo aqueles que forem titulares de Debantures ao final do Dia Util
imediatamente anterior & respectiva data de pagamento, conforme indicado abaixo
(“Data de Pagamento da Remuneragéo”):

quais serdo detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissao: (a) Dep
para Distribuigdo, Negociagdo e Liquidagdo Financeira: As Debéntures serdo
depositadas para: (i) distribuigdo no mercado primario por meio do MDA — Mdédulo de
Distribuigao de Ativos (“MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasll,
Bolsa, Balcéo — Balcdo B3 (“B3"), sendo a distribui¢éo liquidada financeiramente por
meio da B3; e (ii) negociagéo, observado o disposto abaixo, no mercado secundario por
meio do CETIP21-Titulos e Valores Mobilidrios (“CETIP21"), administrado e operacio-
nalizado pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3. Nao obstante o disposto acima, as Debéntures
somente poderdo ser negociadas no mercado secundario liviemente entre Investidores
Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolugéo CVM n® 30, de 11
de maio de 2021, conforme alterada de tempos em tempos, nos termos do artigo 86,
inciso V da Resolugdo CVM 160 (ou se de outra forma permitido pela Resolugédo CVM
160), se e a partir de quando devidamente cumpridos os requisitos do artigo 89, da
Resolugdo CVM 160, ressalvada a hipétese prevista no § 42, do art. 86 da Resolugéo
CVM 160. As Debéntures poderio ser negociadas nos mercados de balcéo organizado
e néo-organizado, mas ndo em bolsa, sem que a Companhia possua o registro de que
trata o artigo 21 da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme em vigor, nos
termos do artigo 88, caput, da Resolugdo CVM 160; (b) Destinagéo dos Recursos: Nos
termos do artigo 2¢, paragrafo 1°-B, da Lei 12.431, do Decreto 8.874, e da Resolugéo
CMN 5.034, os recursos Ifquidos captados pela Companhia por meio da Emissdo das
Debéntures serdo utilizados exclusivamente para (i) implantagio do Projeto; efou (ii)
pagamentos futuros ou reembolsos de gastos, despesas e/ou dividas relacionados a
implantag&o do Projeto, que tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e
quatro) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos da Lei 12.431,
conforme detalhado na tabela abaixo:

pliagao do de Esgotament
Sanitario de Rio Claro/SP (“Projeto”)
01 de janeiro de 2021
Em andamento
30 de dezembro de 2026

Objetivo do Projeto
Data de Inicio do Projeto
Fase atual do Projeto
Previsao de Concluséo do Projeto

Parcela Data de Pagamento da Remuneracéo
1 15 de outubro de 2023
28 15 de abril de 2024

g 3 15 de outubro de 2024
42 15 de abril de 2025
[ 15 de outubro de 2025
62 15 de abril de 2026
Vi 15 de outubro de 2026
g2 15 de abril de 2027
9 15 de outubro de 2027
10° 15 de abril de 2028
112 15 de outubro de 2028
122 15 de abril de 2029
132 15 de outubro de 2029
142 15 de abril de 2030
152 15 de outubro de 2030
162 15 de abril de 2031
178 15 de outubro de 2031
182 15 de abril de 2032
19° 15 de outubro de 2032
208 15 de abril de 2033
212 15 de outubro de 2033
220 15 de abril de 2034
23 15 de outubro de 2034
24° Data de Vencimento

(r) Amortizagdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures: Ressalvadas as
hipéteses de liquidagao antecipada das Debéntures em decorréncia do vencimento
antecipado das obrigagGes decorrentes das Debéntures e, se permitido pelas regras
expedidas pelo CMN e pela legislagao e regulamentacéo aplicaveis, Oferta de Resgate
Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Facultativo, Resgate Antecipado Obrigatério
e Aquisigdo Facultativa, o Valor Nominal Atualizado das Debéntures serd amortizado
de acordo com as datas indicadas na 2* (segunda) coluna da tabela abaixo (cada
uma, uma “Data de Amortizagdo”), conforme percentuais previstos na 3® (terceira)
coluna da tabela a seguir:

Volume estimado de recursos R$ 187.821.278,28 (cento e oitenta e sete Data de Amortizagdo Percentual do Valor Nominal Atualizado
financeiros necessérlos paraa |milhdes, oitocentos e vinte e um mil, duzentos | | |Parcela das Debéntures das Debéntures a ser amortizado
realizacéio do Projeto e selenta e oito reais e vinte e oito centavos). 12 15 de abril de 2029 10,0000%
Percentual que se estima captar 28 15 de abril de 2030 13,3333%
com as Debéntures frente as 3 15 de abril de 2031 16,6667%
necessidades de recursos finan- 42 15 de abril de 2032 21,56385%
ceiros do Projeto de Ir it 1t 53,24% 53 15 de abril de 2033 29,4118%
(a) Numero da Emissédo: A Emissdo serd a 1? (primeira) emissdo de debéntures da 6 15 de abril de 2034 47,2222%
Companhia. (b) Nimero de Séries: A Emiss&o serd realizada em série Unica. (¢) Data Data de Vencimento das
de Emissé&o: Para todos os fins e efeitos legais, a data da Emissao das Debéntures sera 7 Debéntures 100,0000%

o dia 15 de abril de 2023 (“Data de Emisséo”). (d) Primeira Data de Integralizag&o:
Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a 12 (primeira)
data de integralizagéo das Debéntures (‘Primeira Data de Integralizagéo”). (e) Valor
Total da Emisséo: O valor total da Emissao seréd de R$ 100.000.000,00 (cem milhdes
de reais), na Data de Emiss3o (“Valor Total da Emiss&o”). (f) Procedimento de Dis-
tribuigdo: As Debéntures serdo objeto de distribui¢ao publica, exclusivamente para
Investidores Profissionais, nos termos da Lei de Valores Mobilidrios, da Resolugéo CVM
160 e das demais disposigoes legais e regulamentares aplicdveis, com aintermediagéo
do Coordenador Lider, sob o regime de garantia firme de colocagéo para a totalidade
do Valor Total da Emiss&o, nos termos do Contrato de Distribuigdo. O Coordenador
Lider organizara o plano de distribuic&o, que devera observar o procedimento descrito
no artigo 49 da Resolugdo CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuicio
(“Plano de Distribui¢éo”). (g) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante
da Emisséo é o Itau Unibanco S.A., institui¢éo financeira com sede na Cidade de S4o
Paulo, Estado de S&o Paulo, ha Praga Alfredo Egydio Souza Aranha, n? 100, CEP
04.344-902, inscritano CNPJ/MF sob o n® 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”).
O escriturador da Emiss&o é o Itat Corretora de Valores S.A., instituic&o financeiracom
sede na Cidade de Séo Paulo, Estado de Sédo Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n?
3.500, 3¢ andar, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 61.194.353/0001-64
(“Escriturador”), o qual sera responsével por realizar a escrituragdo das Debéntures
entre outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela CVM e pela B3. O
Banco Liquidante e o Escriturador poder&o ser substituidos a qualquer tempo, mediante
aprovagdo dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos
termos da Escritura de Emisséao. (h) Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitdrio
das Debéntures sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo (“Valor Nominal
Unitario®). (I) Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis
em agdes de emiss&o da Companhia. (j) Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade:
As Debéntures serdo escriturais e nominativas, sem emisséo de cautelas ou certifica-
dos. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo
| extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relagéo as Debéntures que

(s) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serao
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso:
(i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente
nela; efou (ji) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que
nao estejam custodiadas eletronicamente na B3. (t) Prorrogac¢éo dos Prazos: Consi-
derar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagao
até o 12 (primeiro) Dia Util subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro
encargo moratério aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir com
dia em que néo houver expediente bancdrio no local de pagamento das Debéntures,
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese
em que somente haverd prorrogagao quando a data de pagamento coincidir com feriado
declarado nacional, sabado ou domingo. Para os fins da Escritura de Emissao, “Dia(s)
Util(els)" significa (i) com relagao a qualquer obrigagéo pecunidria, inclusive para fins
de cdlculo, qualquer dia que ndo seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional;
e (i) com relagao a qualquer obrigagao ndo pecunidria prevista na Escritura de Emis-
s80, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, e que n&o seja sabado ou domingo. Quando a indicagéo
de prazo contado por dia na Escritura de Emisséo néo vier acompanhada da indicagéo
de “Dia(s) Util(eis)", entende-se que o prazo é contado em dias corridos. (u) Encargos
Moratérios: Sem prejulzo da Atualizagdo Monetdria e da Remuneragao das Debén-
tures, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, os débitos em atraso ficarao sujeitos, desde a data do inadimplemento
até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou notificagéo ou inter-
pelagéo judicial ou extrajudicial, a: (i) juros moratérios & razéo de 1% (um por cento)
a0 més sobre o montante devido calculados pro rata temporis; e (i) multa convencional,
irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor
devide e ndo pago (“Encargos Moratérios”). (v) Repactuagdo Programada: Nao
haver4 repactuagéo programada das Debéntures, (w) Oferta de Resgate Antecipado
Facultativo: Conforme seja permitido pela lei e regulamentagéo aplicaveis, incluinde
a Lei 12.431 e a Resolugdo do CMN n® 4.751, de 26 de outubro de 2019, conforme

alterada (“Resolu¢cdo CMN 4.751"), a Companhia poderd, desde que o prazo médio
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emiss&o e a data do efetivo
resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, a seu exclusivo critério, realizar
uma oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (sendo
vedada a oferta de resgate parcial das Debéntures), com o consequente cancelamento
das Debéntures resgatadas. A Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures devera
ser enderegada a todos os Debenturistas, sem distingdo, conforme procedimento
descrito na Escritura de Emissao, assegurada a igualdade de condigdes a todos os
Debenturistas para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debéntures de que forem
titulares, de acordo com os termos e condigdes previstos na Escritura de Emissao, bem
como, com a legislagao e regulamentagao aplicaveis (“Oferta de Resgate Antecipado
Facultative”). O valor a ser pago em relagdo a cada uma das Debéntures objeto da
Oferta de Resgate Antecipado Facultativo seré equivalente ao Valor Nominal Atualizado
das Debéntures, acrescido: (a) da respectiva Remuneragdo, calculada, pro rata tem-
poris, desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento da Remune-
ragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate; (b) dos
Encargos Moratdrios, se houver; (c) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros
acréscimos referentes as Debéntures; e (d) se for o caso, do prémio de resgate, que
nae podera ser negativo. O resgate antecipado ocorrerd, conforme o caso, de acordo
com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debéntures que estiverem
custodiadas eletronicamente na B3; ou (i) os procedimentos adotados pelo Banco
Liquidante e Escriturador, para as Debéntures que n&o estiverem custodiadas eletro-
nicamente na B3. A Oferta de Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures serd
operacionalizado na forma prevista na Escritura de Emiss&o. (x) Resgate Antecipado
Facultativo das Debéntures: Nos termos do artigo 12, paragrafo 12, inciso Il, combinado
com o artigo 22, pardgrafo 12, da Lei 12.431, da Resolugdo CMN 4.751 ou normative
que venha substitui-lo, desde que respeitado o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao e a data do
efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso |, do artigo 12, da Resolugdo CMN
4.751 e calculado nos termos da Resolugdo CMN n® 5.034, a Companhia poder4, a
seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debén-
tures, observados os termos e condigdes a seguir, realizar o resgate antecipado
facultativo total das Debéntures, nos termos da legislagdo aplicavel (‘Resgate Ante-
clpado Facultativo das Debéntures”). O valor a ser pago pela Companhia em relagao
ao Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures, serd equivalente ao maior entre
1) a soma (a) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures; (b) da Remuneragao,
calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagéo ou a Data de
Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo resgate (exclusive); (c) dos Encargos Moratdrios, se houver; (d) de quaisquer
obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes 4s Debéntures que sejam
devidas e vencidas na data do efetivo resgate (inclusive); e 2) o valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizagéo do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures e da Remuneragao das Debéntures, utilizando como taxa de desconto
o cupom do tltulo do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais
préxima a duration remanescente das Debéntures, calculado conforme férmula prevista
na Escritura de Emisséo, acrescido dos Encargos Moratdrios e de quaisquer obrigagdes
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures, se houver. O Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures serd operacionalizado na forma prevista na
Escritura de Emissdo. (y) Resgate Antecipado Obrigatério das Debéntures. Obser-
vado o disposto na Escritura de Emisséo, caso, a qualquer tempo, desde que se observe
o disposto no inciso Il do artigo 12, § 12, da Lei 12,431, a Resolugdo CMN 4.751 efou
normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, bem como as demais
legislagdes ou regulamentages aplicaveis, ocorra uma Troca de Controle (conforme
sera definido na Escritura de Emissdo), a Companhia devera realizar, observadas as
condigdes dispostas na Escritura de Emisséo, o resgate antecipado obrigatério total
das Debéntures (“Resgate Antecipado Obrigatério” e “Evento de Resgate Antecl-
pado Obrigatdrio”, respectivamente). O valor a ser pago pela Companhia em relagée
ao Resgate Antecipado Obrigatéric das Debéntures, serd equivalente ac maior entre
1) a soma (a) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures; (b) da Remuneragao,
calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizag&o ou a Data de
Pagamento da Remuneragéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo resgate (exclusive); (c) dos Encargos Moratdrios, se houver; (d) de quaisquer
obrigagdes pecuniarias e outros acréscimos referentes 4s Debéntures que sejam
devidas e vencidas na data do efetivo resgate (inclusive); e 2) o valor presente das
parcelas remanescentes de pagamento de amortizagéo do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures e da Remuneragao das Debéntures, utilizando como taxa de desconto
o cupom do titulo do Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais
préxima a duration remanescente das Debéntures, calculado conforme férmula prevista
na Escritura de Emisséo, acrescido dos Encargos Moratdrios e de quaisquer obrigagtes
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures, se houver. O Resgate
Antecipado Qbrigatdrio serd operacionalizado na forma prevista na Escritura de Emis-
sdo. (z) Aquisicdo Facultativa: A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, apés
decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissdo, nos termos do artigo 12,
pardgrafo 12, inciso Il, combinado com o artigo 2, pardgrafo 12, da Lei 12.431, ou antes
de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da
regulamentagdo do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou
complementem, ou de outra legislagéo ou regulamentagao aplicavel, adquirir as
Debéntures, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor e desde que, conforme
aplicavel, observem o disposto no artigo 55, paragrafo 32, da Lei das Sociedades por
Acdes, nas regras estabelecidas na Resolugdo CVM n® 77, de 29 de margo de 2022 e
nas demais regulamentagdes aplicaveis do CMN (“Aquisi¢édo Facultativa”). As Debén-
tures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos termos da
Escritura de Emiss&o, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus aos mesmos
direitos econémicos e politicos aplicaveis as demais Debéntures. A Aquisi¢ao Faculta-
tiva serd operacionalizada na forma prevista na Escritura de Emisséo. (aa) Garantias:
A Emissado nao contard com garantias de qualquer natureza. (bb) Classificagdo de
Risco: Nao serd contratada agéncia de classificagdo de risco para as Debéntures. (cc)
Vencimento Antecipado: O Agente Fiducidrio deverd, uma vez respeitado o disposto
na Escritura de Emisséo, considerar antecipadamente vencidas todas as obrigagoes
decorrentes das Debéntures e exigir prontamente o pagamento, pela Companhia, do
Valor Nominal Atualizado das Debéntures, acrescido da Remuneragéo devida, calculada
pro rata temporis, e dos Encargos Moratdrios e multas, se houver, incidentes até a data
do seu efetivo pagamento, ou, conforme aplicdvel, convocar assembleia geral de
debenturistas, nos termos da Escritura de Emissé&o, para deliberar scbre a nao decla-
ragdo do vencimento antecipado de todas as obrigagdes objeto da Escritura de Emis-
séo, na ocorréncia de quaisquer das situagtes previstas na Escritura de Emissao,
respeitados os respectivos prazos de cura aplicaveis (cada um desses eventos, um
“Evento de Inadimplemento”). (dd) Demais car eapl céo da

de Emisséo: As demais caracterfsticas e condigdes da Emisséo seréo especificadas
na Escritura de Emisséo e, respeitadas as condi¢des deliberadas no item (i) acima,
negociadas diretamente pela Diretoria da Companhia. (il) a celebragdo pela Companhia
do Contrato de Distribuigdo e seus eventuais aditamentos; (lil) a autorizagao para a
Diretoria e os demais representantes legais da Companhia praticarem todos e quaisquer
atos, negociarem as condigBes finais, tomarem todas e quaisquer providéncias e
adotarem todas as medidas necessdrias para (a) negociar todos os termos e condigdes
que venham a ser aplicéveis a Oferta inclusive, mas ndo se limitando, no que se refere
acontratagao dos sistemas de distribuigéo e negociagdo das Debéntures nos mercados
primdrio e secundario e a contratag&o dos seguintes prestadores de servigos: (1) o
Coordenador Lider e demais instituiges financeiras autorizadas a operar no mercado
de capitais para estruturar e coordenar a Oferta, se for o caso, (2) Banco Liquidante,
(3) Escriturador, (4) Agente Fiduciério e (5) assessores legais, dentre outros; e (b)
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessdrios & efetivagédo da
Oferta incluindo, mas néo se limitando a, assinatura da Escritura de Emissao, do
Contrato de Distribuicdo, bem como eventuais aditamentos a tais documentos, e a
outorga de procuragdes eventualmente necessarias; e (iv) a ratificacdo dos atos ja
praticados pela Diretoria da Companhia relacionados as deliberages acima. Encer-
ramento da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente deu a reuniao
por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumaria, a qual foi por todos
lida, achada conforme e assinada. Rio Claro/SP, 17 de abril de 2023. Mesa: Presidente
— Rodrigo Ribeiro Pereira Brandao; e Secretdria — Denise Lie Okimura. Aclonistas:
BRK Ambiental Participagdes S.A. (representada nos termos do seu Estatuto Social)
e Latam Water Participagdes Ltda. (representada nos termos do seu Contrato Social).
Certifico que a presente ata é cépia fiel da ata original, lavrada no Livro de Atas de
Assemblelas Gerais da Companhia. Denise Lie Okimura — Secretéria.
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